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A Sua Excelência, o Senhor,

Deputado FRANCTSCO JOSÉ lweS Ol S|wA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimas Senhoras Deputadas e Senhores Deputados,

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do § 1", do art.78, da Constituição
Estadual, decidi VETAR TOÍAUUENTE o Projeto de Lei de iniciativa parlamentar que "Dispõe sobre o
reonhecimcnto de lkilldode Públlco do lnstituto de Previdêncio e Assistêncio Humono - IPAH."

O presênte Projeto de Lei objeüva reconhecer de utilidade pública o lnstituto de
Previdência e Assistência Humana-lPAH, associação civil sem fins lucrativos, CNPJ ne 43.852.317{OOOL-

69, com sede e foro na cidade de Teresina-Pl.

Todavia, ocorre que, não obstante a apresentação dos documentos acostados no lD

7507246, um dos requisitos previstos na Lei ne 5.447, de 24 de maio de 2005, que dispõe sobre a
declaração de utilidade pública às sociedades civis, associações e fundações, instaladas ou com sede no
Estado do Piauí, deixou de ser atendido.

A legislação supramencionada prevê, em seu art.2e, condições que devem ser satisfeitas
pela entidade interessada na declaração de uülidade pública, veja-se:

Art.2'A declarâção de utilidade públicã far-se-á através de Lei Estadual devendo â entidâde
interessada estâr constituíde há pelo menos, um ano, salvo no câso dê FundeÉo Públice quê tênhâ
por obreüvo a oümização dos serviços prestados à população por qualquer dos Podêres, instruído o
requerimento com as seguintes provas:

a) possuir personalidade jurídica, comprovada mediantê iuntada de Certidão de Registro de Pessoas

JurÍdicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro e de cópia do CNPJ (Cadastro

Nacionâl dê Pessoâ Jurídica);

b) que êsteve em efetivo e contínuo funcionamento, durânte o ano imediâtamênte ânterior à

formulação do pedido, com a exata observância dos estatutos, principalmênte quanto ao pleno

e:rercício de suas aüvidades fins, mediante iuntada do Estatuto;

n



c) que não são r€munerãdos, por quelquet forma, os cargos de sua diretoÍia, conselhos fiscal,
deliberativo ou consultivo e que não distribui lucros, bonificações ou \rantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto e, em caso de dissolução seu
pâtrimônio será incorporado ao de outra entidade congênere ou ao poder público;

dlque se obrigâ a publicar, anualmente, a demonstração da receita e despesa realizadas no período
anterior, dêsde que contemplada com subvenção por parte do Estado, neste mesmo período;

e) que seus dirígêntes e conselheiros fiscais seiam portadores de ilibade conduta ê idoneidade
moral.

§ 1'Os requisitos da alínea "C, se não constarem do Estâtuto, deverão ser objeto de declaração
formal, firmada pela diretoria da entidade.

§ 2" A publicação de que trata a alínea "d" far-se-á mediante notificaÉo ou afixação dos seus
rêlatórios ou balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhêcimento da comunidade
rêpresentada.

§ 3" A falta de quaisquer dos documentos enumêrâdos nas alíneas "a", "b- e "c" em até trinta dias,
ênsejará a que o processo seja arquivado. (negritos acrescidos)

No caso em tela, o ãrt. 40 do Estatuto Social da enüdade prevê a possibilidade de
instituição de remuneração aos seus dirigentes que atuem efetivamente na gestão execuüva. peço vênia
para transcrevê-lo:

Art. rrc - Haverá a possibilidede de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que
atuem efetivamente na gêíão executiva e para aqueles que lá prestam serviços específicos,
respeitados, em ambos os casos, os valores praücados pelo mercadg na região correspondente a
sua área de atuação.

Por conseguinte, o lnstituto de Previdência e Assistência Humana - lpAH deixou de atênder
o requisito estipulado no item c do art. 2e da Lei ne s.M7l2oos, não hzendo jus, portanto, ao
reconhecimento de uülidade pública.

Sem embargq a constituição Estadual prevê o poder de veto nos seguintes termos:

Art. 78. omr'ssr's...

§ 19 o Governador, se considêÍar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao
interesse públicq deverá vetá-lo total ou parcialmênte, no prazo de quinze dias úteis, contados da
data do recebimento e comunicãrá, dentro de quarenta e oito horas, ao presidente da Assembleiã
Legislativa os moüvos do veto.

§ 2e - omr'ssis...

Diante do exposto, resolvo vEfAR TOTALMENTE o presente Poeto de Lei, entendendo-o
contrário ao interesse público.

Senhor Presidente, são essas as razões que me levaram a vetar este poeto de Lei, as quais
submeto à elevada consideração dos Senhores(as) membros dessa augusta Assembleia Legislaüva.

(ossi nodo e letronico mente)

RAFAELTAJRA FONTELES

GOVERNADOR DO ESTADO DO PÁUí

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TAJRÂ FoNTELEs, GovernedoÍ do Estado do
Piauí, em L7 /o512o23, às 22:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no cap. lll,
Art. 14 do Decreto Estadual ne 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.
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